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        PORTARIA N.º 148/2025 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE CONCEDER: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, à Servidora abaixo relacionada, a contar 
de 24 de fevereiro de 2025, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na data de 
15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 

MATR. NOME ATRIBUIÇÕES FG 

37311-1 Renata Marquetti Rossetim Além das funções do Cargo de Provimento Efetivo, tornou-se responsável pelo PROCON onde irá planejar; 
orientar, coordenar e fiscalizar todo o serviço sob a responsabilidade do PROCON municipal. Assessorar o 
Prefeito Municipal na formulação da política do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor; planejar, 
elaborar, propor e executar a Política do Sistema Municipal de Defesa dos Direitos e interesses dos 
Consumidores; receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denúncias e sugestões apresentadas por 
consumidores, por entidades representativas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado; orientar 
permanentemente os consumidores sobre seus direitos e garantias; fiscalizar as denúncias efetuadas, 
encaminhando ao Ministério Público as situações não resolvidas pelo PROCON; incentivar e apoiar a criação e 
organização de órgãos e associações comunitárias de defesa do consumidor e apoiar as já existentes; 
desenvolver palestras, campanhas, feiras, debates e outras atividades correlatas; colocar à disposição dos 
consumidores mecanismos que possibilitem informar os menores preços dos produtos básicos; manter cadastro 
atualizado de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, divulgando-o pública e 
anualmente (art. 44 da Lei nº 8.078/90 e Artigos 57 a 62 do Decreto 2. 181 /97), e registrando as soluções; expedir 
notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reclamações apresentadas pelos consumidores 
(Art. 55. § 4° da Lei 8.078/90); fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 11º 8.078/90 e Decreto 11º 2. 181/97). 
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        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 25 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 


